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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL Nº 10/2020
“Altera a redação do artigo 31 da Lei Orgânica Municipal”.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, aprova e a Mesa Diretora, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município:


Art. 1º - O art. 31 da Lei Orgânica Municipal passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 31 – São inalienáveis os bens públicos não edificados, salvo os casos de permuta, de implantação de programas de habitação popular, de aplicação dos recursos em infraestrutura de vias urbanas e rurais ou de desenvolvimento industrial, nos quais são indispensáveis prévia avaliação e autorização legislativa.”
Art.2º - Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Carmo da Mata, 01 de junho de 2020.

Wagner Gomes Ribeiro

Vereador Presidente

Antônio Claret Pereira                                               Sílvia Sirlene Barreto

                     Vereador Secretário                                              Vereadora Vice-Presidente 
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